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PROJETO 

\'.0 3.G40 - 1953 

ApreV2 o Convênio Cultura entre c Brasil e a Nicarágua, réJercnte a5 
"tividades artísticas, científicas, educativas e literárias, fumado 110 

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro de 1953; tendo parecer fo.vorávr.l 
d<. Comissão de Edu c<:ção e Cultura . 

.. 
(Da Comissão de Diplomacia) 

o ::;ongre~:;o Nacional decreta: 

MENSAGEM N.o 90-53 

Senhores Membros do Ca!lgresso 

Nar;cnal. 

De aeôl'cla com o preceito canstitu­

ci::mal, submeto à Vo;:;~ a aprovação, 

em cópia devic: ~ .-;ente ~ .-' --'.t icada e 

acompanhada de uma EX j;",;ição de 

Motivos do 1:i: . _ ,'0 de E ~ ', do ctn s 

Relações Exteriores, o texto do Convê­

nio Cultural entre o Brasil e a Nica­
rágua, assinado no Rio de Janeiro a 

12 de janeiro de lS53. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 

1953. - Getulio Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MI­
NISTf:RIO DAS REL.'\ÇõES EXTE­
RIORES. 

Em 24 ele fevereiro de 1953. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 
Getulio Dornelles Vargas Presic!ente 
tla República. 

Senhor Presidente. 

Tenho a honra de paSGar às mãos 
.de Vossa Excelência as inclusas cópias 

autenticadas do Convênio cultural en­
tre o Brasil e a Nicarágua, assinado 
no Rio de Janeiro a 12 de janeiro 
de 1953. 

2. O Convênio estabelece que as 
Aitas Partes Contratantes promoverão 
uma aproximação maior entre seus 
povos no campo das atividades artís­
ticas, científicas, educativas e Jiterá­
r' i S, sem prejudicar a [l cfi () dn, o,,,: rl • 

nismos internacionais, nem afetar as 
relaçées com terceiros Estados. 

3. Para êsse fim, intensificarão o 
intercâmbio de pessoas, informa7ões, 
pu: !icaçõcs e ,.-_:alquer outro material. 

4. Cada uma das Altas Partes Con­
tratantes favorecerá, nflP suas Univer­
sidades, a criação de cursos ou o 
aproveitflmento, dos já existentes para 
a difusão da cultura do outro país, 
que se e~ter.d 2rá, se possível, i:.s es­
colas secundárias e primárias. 

5. Ambos os Go';enlOs lll'Oporciona­
rão facilidades para estudos ou ma­
nifestações culturais por parte de 
professõres. conferencistas, pesquisa­
dores e artistas dos seus respectivos 
países. 

6. Cada uma das Altas Partes Con­
tratantes reservará à outra a possibili­
dade de participar dos seus programas 
ofici:lis de radiodifusão. 

7. Cada uma das Altas Partes Con­
tratantes concederá bôlsas a técnicas, 

literatos, artistas e professõres do ou-
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tro pais, e admitirá nos seus cursos' iÔformaçóes e de livros, folhetos, par­
alunos de cursos congêneres, indepen- titw;as discos de música, fotografias 
dentemente' de exames ou pagamento e qljJllquer outro material apropriado 
de taxas. " ao melhor conhecimento mútuo. 

S, Cada uma das Altas Partes (5;on- Arti II 
t ratantes estenderá aos nacionais da ' go 
outra, .ue exerçam atividades cultu- Cada uma das Altas Partes Contra-
1'ai8, as. facilidades de viagens e per- tantes favorecerá, nas s1,la& Universi­
manência conentâneas com a legis- dades, a ' criação de cursos esp~ciais 
lação vigente. ' ou o aproveitamento dos já existentes 

9. O Acôrdo é de natureza a es- para a melhor ctifusão da história, da. 
treitar os laç('i' culturais já existentes geografia, do idioma, da literatura e 
entre o Brasil e a Nicarágua e facili- de tôda contribuição cultural da ou­
tal', qestarte, o bom entendimento en- tra Alta Parte. 
tre o ,dois . ',cs . 

10. Penso, S ::nhor Presidente, que 
o 1""0 ato merece a apl'Jvação do 
Congresso Nacional, pa.recendo-m E' . 
pois, ccnv r-n 'cJ1 te que a êste seja o 
mesmo !'uh!":1etido, de acôrdo com o 
artigo 66. alinr '3 I, da Const ituição 
Fedêral, se com isso concordar Vossa 
Excelên cia . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar I a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, os protestos do meu mais 
profundo respeito. - João Neves da 
Fontoura. 

ACÔRDO CULTURAL ENTRE O 
BRASIL E A NICARAGUA 

PREÂMBULO 

Os governos dos Estados Unidos do 
Brasil e da Nicarágua, inspirados no 
espírito de amizade que rege as rela­
ções mútuas dos dois países, e inbuí­
dos do desejo de promover uma apro­
ximação maior entre os respectivos 
povos no campo das atividades artís­
ticas, científicas, educacionais e lite­
rárias, resolveram celebrar wn Con­
vênio e, para tal fim, nomearam, seus 
Plenipotenciários, a saber: 

,O Govêrno dos Estados Unidos do 
Brasil, Sua Excelência o Senhor Em­
baixador João Neves da Fontoura, 
Ministro de Estado das Relações Ex­
teriores; 

O Govêrno da Nicaragua; Sua Ex­
celência o Senhor Justino Sansón Bal­
ladares, Enviado Extraordinário e Mi­
nistro Plenipotenciá'rio da Nicarágua' 
no Rio de Janeiro; e 

os quais, após terf)m exibido se'lS 
'Plenos Poderes, achados em boa e 
devida forma, convieram no seguinte: 

Artigo I 
AI 4ltas Partes Contratantes reco­

'nhecem a conveniência de intensifi­
car as suas relações ,culturais por 

". meio do intercâmbio de pessoas, de 

l!:sse propósito de divulgação se es­
tenderá, sempre que possivel, às esco­
las secundárias e primárias. 

Artigo III 

Com o mesmo intúito, serão propor­
cionadas por cada uma das Altas Par.,. 
tes Contratantes, em suas instituições 
culturais, as facilidades adequadas pa­
ra que os professôres, conferencistas, 
pesquisadores científicos e artistas d 
outra Alta Parte possam ditar cur­
sos, fazer conferências, efetuar pes­
quisas, r2alizar consertos, dar espe­
táculos e exibir obras plásticas. 

• 
Artigo IV 

Os serviços oficiais de radioemissão 
de cada uma das Altas Partes .Contra­
tantes reservarão à outra Alta Parte 
a possibilidade de participar de seus 
programas de difusão cultw·al. 

Artigo V 
Cada uma das Altas Partes Contra­

tantes adotará a prática de conceder 
bôlsas de manutenção a técnicos, ar­
tistas, literatos e professôres da outra 
Alta Parte. 

Artigo VI 

Cada uma das Altas Partes Contra­
tantes admitirá em seus cursos alu­
nos dos cursos congêneres da outra 
Alta Parte, independentemente de 
exames de inp-resso e de taxas, na sé­
rie a que estejam habilitados por seus 
estuc ;os anteriores. 

OI! pedidos de matrícula de estu­
dantes e as candidaturas a estágio ou 
a cursos de esnecialização serão apre­
sentados por via diplomática, com in­
dicação do acôrdo da mais alta auto-o 
ridade educacional do país de origem . 

Artigo VII 
Cada uma das Altas Partes Contra­

tantes empregará ·os maiores esforços 
no sentido. de estender aos nacionais 

• 
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da oue:' o , cujas "UvidacC!s estej:l:n 
COlnprct:Ldicins no cscop~ dê2te CC:l­
\"~nio, U111 t~· at8.~c.r1.1to t.5.o fa'~'c:'áre;, 
canCCl'n snte b. ent!'cd.:l, pel'manCr..ciu, 
tr:ln:ito (l :;~ i-~~~. rU'1!lto f.eja C021:~11-
t~ !"!co C·=':~l f'L.3 l:is ern '-::;0:' . 

, •• ' I' '"'o "ITI .... . 1 LI:." V ... 

A. COGl='CraçàD pl'e~Tl~r .. r:este CI"lT},:;ê 4 

:':~J não lYL'eju'i:c::,.1'fL as aU'.'i:1.aGe: de 
~ ~p,lquer Ol'gani3~"1:" i!! te!'"113.C1 ')nal jC3-
'!1udo à caopcraç:'io cultm:2.l de qUe 

,;eJa T:1.eme;,·o um'! Cl1.S Alta~ i."artes 
Cont!'stRl1tcs, i:cn1 Hfetará o c1e3cn­
i/oI' j~.p;:Td~J r~? - rclar.:ües cl.:.'.:'.l:':'tis C!1-' 
tre 11l11a ànr A:ta~ Pr~rtes C0!1tr~'t~11-
t.es e U~11 t~ :c"li'o E~~!:do. 

o preõeilt e Cc:Y;~'njo cn~~';E'á C;'.1 í'l­
gOl' in1edia~2.n1el:L ,:) ;)~ó.:; a tr~c:1 ~lQ:J 
'J~I"'J..l'Ul"'''''Y'J..'Jo r'o l·a~~.r:('-:'I""';;O n c,,-,"'I ~::':Io._ J LuL_ ,'"".~U'.:J _ ..... ~ t.U,!..-,-__ ,-t '-, 1"'"C- ~ 

(:etu3.~:á na cidaàc de rl,1f~n::l~t:a, _J 

1'1UÜS o1'::v 2 p:'2.:0 pos:;~ ;·cl. 

Cada lm:a r~:ts Alta::; P2.rt2s Contr-r.-
~ t~rtfs po(l~:~:" c:C!1:.:~:c!i-JI) enl CF1 '11-

ql,L~.!.' 1~10~ncnto e s:?~s e!'e 1::;5 cs:.s.?~·rt.r) 
11 '1'1 .... ·'n ..... ,....O·~ a r 1 '·'·',rcin 

l~ O •• J....., C\':J.:J < .A,.~!\,.~L;. .,t. 

Er~ fé do C~U' os Ple.'~~Jr::te!1ciA.rjc~ 
. '~'. -:;~'''''., - ....... 1 ,') l ... ··,..,... ... ·l~" ,. ~,~~U11:l ln:J.:(n~·os L__ .. d .. ..",~_"., 

Cc:~r5 :.1i.o, [:[1 GC':l c:-\:em'.ll~~." ''', ~,83 ~n1-
~l~~.r; CSpJ!1:-101"!. e [J~r~;:_~~!.lÊ.'::·~ e !:lêS 
nr;éc:j1 SLt1S sr:::s n~ cidad.e CO Rio ·je 
.J1.nc~:·o, ~".cs d::Z2 di:-,s do 1-:'" ~s de 1'1.-
1'!s1.ro do 'l!"'1l (i~ rr::l r..C"\<°2sentcs .; 
cinqu2nta c tr~c. jocio 1\7eve3 dI: 
,ií'ont011..T,:L. - J1.:.[;t:';!(J S~:ncó7?- BaZlu­
r:laT2s . 

r 
6 ~l.l~ECEr~ DA cO:,nSSii0 DE 
W fi' DIPVY,: i\.CIA 

~
....... r-'''"~-~ ?._ ~_'l..Or.J.·J 

tj,~l'avés a l\lc'1sage!11 Pr2sic~~nci(11 
J . a 98, de 28 de fc,'ereh'o de 19::3, qU0 

• 

°e lUz .. ~ :lnh :1.l' do oficio Dt:mel'o 
r:C l-D~~~ I-I0·-F":I ~, . :Si.11?. data. ori-
p.-Ü1D.riQ do !\1iniEtério :1Jcl8.c;ões 
I~xteriol'€s, su1; lY.!etcu o P~ylcr .ü:,. .l~ 

VO à apro"l/8.';ia rio ConZ:'L'~':~ l'T.'J./:io­
nal o C'.:)1J-oê~J·') CuituraJ entre BrasIl 
e Nic~rág;la, firr!ludo no Rio de Ja­
neiro, a 12 de janeiro de 19[,3 . Di­
yerSflS cópias, d?vidmnente autentica­
(~ns, dê5se docUlTIer.t8, :Lo:'Ti1an1 a pa.:­
te final do P:'OC2SS0, que, atellclcr.do 
a c1ité.lnes reghDcntRis, pr' .. ;s3 ;:e1o criv)) 
cl.f5L~ órg'Ro rlécnico o 

rejo ofício n.a DO 1-DAI-3G- 5426 
(24 d), de 21 de fev : reiro àe 1953, 
t'ncterecajo r,o Sr. Preside!l',,· da Re­
l;",'lbli~:l, a ilustre I\,1inistl'o das R ela-

('-'f':: ~- I .. 'r-r:- :~,z l:~~:'l t, P 2':? expo-
,...: ~ - ") .' ., . ~ ':'. ~ .' 1';' I"" r 'l-' t : ~ r1 ,"'\ f.': '~1 f 01'-.J''-'' . Á .1.1 ...... .I.~., ,' .. ~ •• _J._u ........ 

lHa ~EqU(~-:~~::tiC8., QS S~~lS pentes r·f!.­
f:~CC~J li') :'~~ho da (~'1:1.1 asseve-r;l: 
.. :?c;~~o, f.' "'~:' ?j'0~.l(~~:~ c, f;lH:! o n~vo 

l\í'~r;r'::.Jr' '. r . .'·/ ,~. -. ~':' ·i~-;' 
"',:,""'P r qo n (:. , ) (,,' .... ; .. () 
... ~ _ J \ 1L . tl ,_",. 'J'" • _ 

~~:'?t~~~I, (:-: 0"'~ ':~.; C8~"'jJ O 

!J.~2. T. ctrl CG:1t,titU:~~~O 
CO:l1 i~'3:J CCl~C'~':"(lrri' VCS:;:? 

L' .. : .. no suh­
r::':, C'), ali­
}'2dcl':1!. se 
::=·,:!21C'n·~~=t" . 

o CGi~~-' ·1:) [- ;:1 C~::".::i -: , só 1'):1',01'23 

,~_'.' :Ge:occ(;. 
F.:D.~,;.fic~, r,'L):'ça. (~') r~rec:f.: la t,:cnica 

e c··""~·-"~ ~: '1 '-~:l r"I(:l.l~""':'I JO"l·:·-)iC n c-.ri)C'D-bC' ....... , .... ..., ,,: ... LAJ. : .. '''~ . ,A .l ....... '.1. '-"", l. 

r'p" c: ")o'nl'~l"'~ f) o 1·' .... - ..... ··' "1 1'':'''\ C'l1t~ll'n' .V I... _(,1 (I'A'"'' ... ( ,_J u. __ ~ n ..• 

'1('\ C"''-''''''\'; f' '''''', r' J "1a;,> t')1"'1, ·,1r. c1)." expr('l~-l'J ":.1., ,.'._ ..... t..--. ~l· .1..1. C • .,) (~'''i''.''''''l, , 

~3.0, cntr2 duns 11'1(;6 ·~s l1 ~-'j ~l(ls no1' tr!)­
(~ician3.is i~.ç'·~~s C!2' ~.l1.1:z~,,~e e~ E:ln\c~; 
d'2 c'..lltUl? 

;JC'll~ro C0 i'~c'j ::':.lr! '1. C;C l:c\ !~1 ' :1-
.e a c:";"I,.~;~~~ i:'";.::' _ ~ .;~~') :~:'n~'ric8.;ll~trl 

( 'ç. ..... ··e J '" · 1~-, ... 0 ..... ~~.,.... •• -' •• ,,::l,... '(' r-''''') ... ·1··-. ~1 
,~l lú I.~ l .. l'~ ~'.JL""~. LL-. l'~1 .! .... ú o. ." 

,.;; .... f"('I C' '1'''lr' Co ~~ l"""'~ !O,.~ 1:'0 \' . __ ~ >.;..... ,) •• ~ .! ... ~ . '~ ,._L .. ~ "''-', •• ~ 

",,,(': 1f'j"" ~'J C .... ·.,-·,-JC' J·,~",:r> ....... , ,'. ~, ! 
. . •• . ;::, .... '~"'''1 'J • ~.~ ... 1 , 

C;J f·:.~2 PQ [-':..~i.ili"o e l~::"!. ~J~"ü~:.J ~ 
l 1'~~·,.-l::l ~) 'n-l ·1"lr.I;·jn'7l,-~'l ~\ ··1 .... 1 I '.J{\ 

• ~._ •• ~v_ ", l" .. - "' . _,-, .~ .. L~ • 

~ :J'~'CIS in~í'~-~: ~~: :~ ... ~lj:; 
~Zt() elr..;~~·~·:.··1:.:" ; '<")~~~'" , 

CC:!~., ~'n~ C c1 '"I (""r. r,t'Ú · 'I~ .. 

r · ... ~·C--i ..... '" -., ":'. 'I 
" • .J6 •• lo' i 

I . o' -. • o 

n r.nf·""'~ !"""'r>' .. 0('· 1'" ".,... r, • .. ) , .. r "I'o;:"'a " -u. t-"". _~,::.. .~ ... ~) J 1 .. ~'" ' ... L • .. L., ,..... u 

01'2n: .. : (:8.;-:7!: c:::( .. - ',,') j:L~~11 [~e- í'f:' o 

f Clt:! C:::~l1)j;hjo ~: ::'.' il:C: ji.:,:;:,,~:·~·a -·i!· 
clarit;C:~j '~,;e. 

o C~:l·.'::::ic CL1 (':~.~~. c~')c~:::.ce ~ r.: 
f::.:.p!?:'io ' ,.~. dH~"r::~~s (C;:·:: p01·Uc8. C:'!'11 
::'t \·~~j"'~,:'~'2ú1 r:s V~l·S~:'· .-r·-::~j··,O (;.8 n:fllS 
tr:-:'~.:f,:;C:i0.Cr ... ~e ir:.l.~"''"'?'~:,.''1.C~~l e O:Jortn­
"I·'''~>:"\':·''':I (", ,; <"'11 ~1'le"lp ;;..,:lriO a~::; ..... !·ivida-
.1.. , .... (. .... t·_j 'I""' .... c. •. \, ... ~ ~ ,~"" ~ .. 

des r..:-tis~i"'J.s, cie:lti~lc;':jJ educati1J8.s e 
:~J~ ;..:'á!'Ü1S, 

E 0',_ C~l·,r:"'·, ~'1" .... ;"l cn~'l (".r..t·e lJ.10àQ de ..11' .., ~.,. _ ..... ~~ .... _~.. v.. ..... ..... .., 

c~cn.l'~;.r a r..1~téi'ia, sub:nctcmos à dou·· 
La aprcciá~ão de r:'OSSG3 ilus'~rados P:l­

r~s c se61..~iiltC: - j 
k OJETO,,/ 

O -C-O-:1-~-1-'esfõ Nr.ciõ::1al decreta : 
Art. 1.0 FiC!a r .. pr~r,;ado o Crr.vP·,ü,) 

Culturai entre 3nsil e Nicar:í;u~, Lr­
IT'J.ndo no Rie> cie J8.i.1ciro, ft 12 :te 
j8.nEi~'o de H'i5:J. 

Art. 2" E.3ta lei C1t:'ará em vi<:;or 
n~l data, ds sua p~b:if:ayão, !'evo~ad"-:ls 
as 0i~t)0sicües em contrário. 

S:l:a- B,lC110 EnnrF:o, 1'7 d8 jU::11:o 
'lo·n r;'--, Ca""'cr.,r't' P,·ç·si -(t'.: vUo,). - ~(,1I".~ ".I.~ .. ~ .. (,. • .. " 

de:-,teo - U7~:rejart: KcuL'l1êdjian, Rc ­
lator. - Hermes Pereira de Souza. 
vencido . Uric:l Cabal, -.r:'10: ci:loo 
PhiZa(i 
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PARECER DA COMISSAO DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

1. A Mensagem Presidencial n.O 90, 
de 28 de fevereiro de 1953, acompa ­
nhada <.lo ofício n .O DCI-DI' ·(- lr -542.6 
(24 d) , da mesma data, originário do 
Ministér!o das Relações Exte:::iore:5, 
suhmete à aprovação do Congresso 
Nacional o Convênio Cultural entre o 
Brasil e a Nicarágua, firmado no Rio 
de J aneiro, a 12 de janeiro de 1953. 

2. Chamada a opinar, a Comissão 
de Diplomacia se manifestou favorà .. 
velmente a êsse Convênio Cultural, 
através de um projeto de lei, 'que o 
aprova. ' 

3. Destinado a intensificar as rela­
ÇÕ?S de ordem cultural entre o Brasll 
e a Nicarágua, pelo intercâmbio de 

pessoas, de informações e de !iVl'OS, é 
de ver que êsse Convênio só pode­
merecer o 110SS0 apôio . 

Aliás, os instrumentos dessa natu­
reza, defendendo uma política de' 
aproximação espiritual entre os povos, 
do Gontinente, consultam, lucidamen­
te, os altos objetivos da solidariedade 
panamericana. 

Dêsse jeito, opinamos pela aceita­
ção do Projeto da Comissão de Diplo­
macia, que aprova o Convênio Cul­
tural entre o Brasil e a Nicarágua, 

Sala Carlos Peixoto Filho, 17 de se­
tembro de 1953, - Eurico de Aguiar 
Sales, Presidente. - Pinheiro Chagas, 
Relator. - Coelho de Souza. - Nel­
son Omegna. - Otavio Lobo. - Por­
ciano dos Santos. _ l_aura Cruz. 
Nestor Jost. - Carlos valadares,. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1M 
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A. 

CAY~RA DOS DEPUTADOS 

--REDAÇAO FINAL 

PROJSTO NQ 364ü-A-1953 

Redação Final do projeto n. 3640-A, de 1953, que aproya o Con­

vênio Cultural entre o Brasil e a Nicaragua. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 

Art. l0. Fica aprovado o Convenio Cultural entre o Brasil e a 
, 

Nicaragua, firma do no Rio de Janeiro, a 12 de janeiro de 1953-
, --Art. 2º. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao , 

N , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala "Alcindo Guanabara", em de .utuaPd de 1953 

J 
residente 

10 MOURA 
'1 

-
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Em ~i8de fevereiro de 1953. 

DC1!DAI!lO!542.6(24d) 
A 

Açordo cultural Brasil-Nica 
ragua. Rio de Janeiro, 1953. 

, '~I'T "DOS 
, JUVos 

MAR 12 1953 ,-
, 

Senhor Primeiro Secretario, 
p . . . -

tlv I --",íJlü ..... -"Al 

N.o .. .(H~5~ .. _ ... _- , _0 'h1' ti 

,. 
Tenho a honra de enviar a VOssa Excelencia pa-

-conveni~~es, acompanhada de uma exposiçao de motivos, 
. , 

ra os fins 

a inclusa Mensagem em" que o Excelentlssimo Senhor Presidente da 
~ 'N , 

Republica submete a aprovaçao do Congresso Nacional, em copias d~ 
A 

vidamente autenticadas, o Convenio Cultural entre o Brasi l e a 
, 

Nicaragua, firmado no Rio de Janeiro a 12 de janeiro de 1953. 

Aprovei~o a oportunidade para renovar a Vossa E~ 
A 

celencia os protestos da minha alta estima e mais distinta consi-

-deraçao • 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Carvalho Sobrinho, 
,. , , 

Primeiro Secretario, em exercício, da Camara dos Deputados. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLlO~ 

, ~;if~ri~a~~_ 
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EJ1I.~-1-I<f ~ 
/ ~ Aprova o Con~ Cultural entre o Braâu 7/ e a Nicaragua., referente às atividades artlsticas,Cient1-

1~' . f cas, educativas e literária., firDBdo no JI10 de .aneiro,e .. 
, 2 de janeiro de 1953ftendo parecer favorável da Oomisslo de 
~ Educaçao e Cultura. 

(1B Comissao de Diplomaoia) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

MQSAGEM 18 90/53 , 

Senhores H3mbros do Congresso Nacional, 

De acfordb com Q preceito constitucional, submeto à Vossa 
• • _ __ • .' • • • ••• , _ • ,. ,;l .. .. .J _ •.• , '" .. .•. _...~,>.. . 

aprovaçao, em oópia devidamente autenticada e acompanhada de ~ 'i1J"'s! 

ylo de t-btivos do !6n'stro de _tadodi!lS BelaçfSes Exteriores, o texto 

do Oonv'nio Cultural entre o Brasil e a licarágua, assinado DO Rio de · 
, 

• Janeiro a · 12 de janeiro de 1953. 

. ". 

.. Rio de Janeiro, ell 28 de fevereiro de 1953. ., 

, 
Getúlio Vargas. 

"-------,,~ " -". 

• 
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A Sua Excelência o Senhor 
, 

Doutor GetUlio Dornelles Vargas 
, 

Presidente da Republica. 

Senhor Presidente, 

... .. 
Tenho a honra de passar as dos de Vossa Excelencia as inclusas 

cópias autenticadas do Con~n1o dultural entre o Brasil e a Nicarágua. , 

assinado no Rio de Janeiro a 12 de ~ane1ro de 195;3. 

2. O CoD~nio estabelece que as Altas Partes Contratantes promve':' 

do UlIa aproxi uaçao DIlior entre seus povos no campo das a ti vidades ar _ 

tisticas, cientificas, educativas e literárias, sem prejudicar a aç!lo 

dos organismos 1nte~cionais, nem afetar as relaçtses com terceiros Es-

tados. 

Para 'sse fim, intensificar80 o interc1mbio de pessoas, infome. 

ções, publicaçtses e qualquer outro nataria!. 

, 
4. Dada UlIll das Altas. Partes Contratantes favorecera, nas suas Uni 

, 
versidades, a criaç!o de cursos ou o aproveitamento, dos ja existentes 

para a difus!o da cultura do outro pais, que se estenderá, se possivel, 
,. , , 
as escolas secunda rias e priDlilrias. 

5. Ambos os Governos proporcionarao facilidades para es tudos ou 

nani festaçtses culturais por parte de professoras, conferencistas J pes­

quisadores e artistas dos seus respectivos paises. 

6. 
, .... 

Cada uma das Altas Partes Contratantes reservara a outra a P04 

sibilidade de participar dos seus programas oficiais de radiodifUsao. 

7. Cada uma. das Altas Partes Contratantes concedere. ~lsa.s a téc-



• 

• 

.,t . 

nicos, literatos, artis~ e profess?>res do outro paIs, e admitirá nos 

seus cursos alunos de cursos co~neres, independentemente de uames 

ou pagamento de taxas. 
I 

8. 
, 

Cada UIIB das Altaa Partes Contratantes estendera aos 

nacionais da 'Outra, que exerçam atividades oulturais, as facilidades de 

viagens e perDWl~ncia consentlneas com. a legisl.aç!lo vigen·tie. 

'" , cordo e de natureza a es trei tar os laços cu! turais 
, , 

ja existentes ent o Brasil e a B1caragua e facilitar, destarte, o 

bom en~endimento entre os dois paises. 

10. 

. / 
\ . ......... _-+ -~ 

I 
• 

Penso, Senhor Presidente, que o novo a to merece a apr~ 
i . 

vaçao do Congresso Nacional, parecendo-_, pois ,conveniente que a ~ste 

seja o IISS. submetido, de adÔrdo com o artigo 66, all.nea 1, da Consto! 

tuiç!lo Federal, se com isso concordar Vossa. Excel?tncia. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excel?tn-

cia, Senbor Presidente, os protestos do· meu _is' profundo respeito. 
~,) -

_. "" -
r" 

Joao Neves da Fontoura. 

~-.-------------------dSa z:w. 



• 

-. 

" ACORDO 

, Os governos dos Estados.U~idos;do Brasil e da N;caragua, ins~iradcs 
no espirito de ~lüzade que rege as relaçoes DRltuas dos dois paises, e imbuidos do ,.. 
desejo de promqver uma aprox~ma~ao maior entre os re8p~ctivos povos no campo das 
atividades artisticas, cientificas, educativas e literarias, resolveram celebrar " , 
tUn Convenio e} .para tal fim, l1.omoarrun., seus Plenipotonciarios, a saber: 

... 
'!:KliXaà:.or Joao 

" " o Governo o.os Estf.'.dos Unidos do Brasil, Sua E::~celencia o Senhor Em ... -Neves ela Fontoura : Ninistro de Estado das Relaqoes Exterjores; 

" " , O Governo da Nicaragua, Sua Excelencia o Senhor Sustino Sanson Bal-, , ..... 
ladares, EnviaCto Extraord.inario e Ministro Plenipotenciario da Nicaragua no Rio 
de Jémeiro; e 

, 
os quais , apos terem exibido seus Plenos Poderes , achados em boa e 

devida forma, convieram no seguinte! 

ARTIGO I n; 
• 

" AI Altas Partes Contratantes reconhecem a conveniencia de intensifi-
\., "" '" N car as suas "relaçoes culturais :por meio do int~rcambio de pessoas, de informe.çoes 

• 

e de livros, folhetos) partitl1..ras discos de ,musiba) f otografias e qualquer outro 
material apropriado ao melhor coriliecimento nrLltuo • 

ARTIGO 11 

, 
Ca~a U,..l!J'). das Altas Part es 0ontrate.ntes favorecera, ,nas suas Uni ver-

sidades, a cri~çao dE": cur;sos es:peclnis ou o 6.provei tel1lento elos ja existente~ para 
a meDlor difusao da his torio. , da geogreSia, do idioma, da literatura e de toda a ... 
contribuiçao cultural da outra lUt e. Purte. 

~, IV , ~, 

~sse proposi~o de divulge.çao se estendera, sempre que possivel, as 
escolas secundarias e primarias. 

ARTIGO III 

, .. 
Com o mesmo intuito, serao proporcionadas por cada uma das Altas 

Partes Contratantes , em suas instituições culturais, as fasilidades adequadas pa­
ra que os professores, conferencistas, pesquisad~res cientificos e artistas da o~ 
tra Alta Parte possam ditar cursos , fazer conferencias, efetuar pesquisas, reali-, , 
zar concertos, dar espetaculos e exibir obras plasticas. 

Contratantes 
programas de 

" der bolsas de 
Alta Parte. 

ARTIGO IV 

Os serviços oficiais de radioemissão de cada uma das Altas Partes 
reservarüo à outra Alta Parte a possibilidade de participar de seus .. 
difusao cultural. 

ARTIGO V 
, , 

Cada uma das· Altas Partes Contratantes adotara a pratica de conce-.. , " 
manutençao a tecnicos, artistas, literatos e professores da outra 
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-/- ~ J 
l ebf JI.RTlGO VI f\.~.: 

lunos dos 
ingresso 
res. 

--- --
~ , 

Cada uma das Altas Partes Contratantes admitira ~ seus cursos a-
'" Cltrsos congener~s da outra Alta Parte, independentemente de exames de 

e de taxas, na serie a que estejam habilitados por seus estudos anterio 

, , 
Os pedidos de matricula de estudantes e as candidaturas a estagio 

~ ~ , 
o~ a curs~s de especializaqao Berao apresentados por vi~ dipl~natica, com indica 
çao do acordo da mais alta autoridade educacional do pais de origem. 

ARTIGO VII 
, 

Cada luna das lutas Partes Contratantes empregara os maiores esfor 
ços no sentido de estender aos nacionais da outra, cujas atividades estejrur, co~ 

A A H' ~ 

preendidas no escopo deste Convenio, um tratamento tao favorave~, concernento Q 
. A ' A' A 

entrada, pel~ncnenciaJ transito e saida, quanto seja consentaneo com as leis em 
vigor. 

A...lU'IGO VIII 

~ A H ~ 

A cooperaçao prevista neste Conven~o nao pre~udicara as ativida-
des de qualquer organismo internacional destinado a coope~açao cultural de que 
seja membro urna das Altas Partes Contratantes, nem afetara o desenvolvimento das 
relações culturais entre .~ das Altas Partes Contratantes e um terceiro Estado. 

MiTIGO TI: 

'" , , 
O presente Convenio entrara em vigor 

~ , 
instrumentos de rat1:ficaço.o, a qual se efetuara na , 

iroodiatamnte apos a troca dos 
cidade de Managua, no mais bre 

ve prazo possivel. 
, , 

Cada VJll:J, dcs Altas Partes Contratantes podera demmcia-lo em qual-,..., , . ~ 

quer momento e seus efeitos cessarE',O mn. ano apos a denu.."1cia. 
, I 

Em fe lo QV.6 08 Pj_eni potenci arios acima indicados f irmem o presen-
A " N te Convenio , em doi8 exemplares , nas linguas espanhola e p~rtuguesa e lhes apoem 

seus selos na ciQa~e do Rio de Janeiro, aos doze dias do mes de janeiro do ano do 
A 

mil novecentos e cin1\\enta e tres/ , 

i/ .,. 
Joao Neves da Fontoura~ 

- - --
I 

Justino Sanson Balladares • 
. _---_._- -

COPIA 

~~. EXTERIORES, 

Janairi~ 1. F. 1fIIl--'l-.... -~._.-_ .. _._-

AR/ • 
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~C~D;"~:~-~~ P;RTI~O ' SOCIAL ~;ROG~E~IS': A ) ~ 
RUA SÃO JOSÉ, 50 - CONJ. 703 • FONE 22-6405 ..,..,..: ' 

RIO DE JANEIRO ... ..",.,/ 

1~~~~"'~'''''-~JI':N' ~ , _ 

CIA 

I 

RE L. ATORIO 

I 

Atraves ~ Mensa~e. Presidencial nº 90, de 28 de f~ 
I 

vereiro de 1 953, que se faz acoapanhar do oficio nº De ~DAI/lO/542, 
, I 

d~ s esaa d~ta, ori~inario do Ministerio d~s Rel~ções Exteriores, su~ , _ A 

meteu o Poder Executivo ~ aprovaç~o do Con~esso Nacion~l o Convenio · 
Cultur~l entre Br~sil e Nicara~a, fir do no Rio de Janeiro, a 12 de 

, A 

janeiro de 1 953. Divers~s copi~s, devidamente autentic~das, desse 
documento, forma ~ parte fin~l do processo, que, ~tendendo ~ dit~ es 
regi ent~is, ~ssa pelo crivo deste 6r~0 T~cnico. , 

Pelo oficio nº IX! ~DA.I/36/5426 (24 d), de 24 de f~ 
I 

vereiro de 1 953, endereçado ~o Sr. Presidente d~ Republic~, o ilus -- - , tre Ministro das Rel~çoes Exteriores faz UJQ.íiI breve exposiç~o da mte-
" I. ria, realç~ndo, e forsa esque tic~, os seus pontos ~sicos, no fe-

cho d~ qual ~ssever~: ~Penso , Senhor Presidente, que o novo ~to .ere--ce ~ aprovaçao do Co~esso Nacion~l, ~recendo -.e, pois, conveniente 
.. • A , 

que ~ este seJ~ o es o sub.etido, de acordo co. o ~rt . 66, ~line~ l, 
d~ Constituição Feder~l, se co. isso concord~r Voss~ Excelênci~"' . 

PARECER 

A • ' , 

O convenlO e especie, so louvores nos aerece . 
I 

Ratific~, reforç~, d~ precisão tecnic~ e ~t~ntia de , . 
estirpe juridic~, expande e ~rant~ o interc~bio cultural, no si~ifi 

.' , . r " .. • 

c~do .ais aJlplo d~ expressão, -entre duas naç~es unidas por · .tradici_ 
ÃQi.Ís laços de a.izade e lia.es de cultura. 

I 

, Dentro, do .NGVO ]Undo, de ha .uito a elevada inspira-
ção ~ ericanist~ decreta U~ aproxiaação, que dia a dia se co.pleta e 

, I 

se enriquece, não enos no ca.po juridico e cultural, do sque no politi , 
co e econô ico. A unidade ~n~ericana, a aedida que novos inst~en-_ _ . _ A 

tos de aproxi.açao sao elaborados, ~nha precisa0 de contorno e de con 
, ... ! 

teudo, ca.in~ndo a passos lar~os para a conqUIsta suprema desse .a~l 

fico ideal de perfeita coaunhão sôbre inconcussa solidariedade. 
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, BANCADA FEDERAL DO PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA 

RUA SÃO JOSÉ, 50 - CONJ. 703 - FONE 22-6405 

o convênio e causa obedece aos superiores ditaMes , 
dessa politica, coa a vantagea de versar assunto da is transcenden 
te iMportância e oportunidade, qual aquêle li~do ~s atividades ar -

" " tisticas, cientificas, educativas e literarias. 
A A , 

Ea consonancia coa este aodo de encarar a .ateria, 
, -subaeteaos a douta apreciaçao de nossos ilustrados pares o se~inte: 

PROJETO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

lO 

Aprova o Conven 
Cultural entre Bras 
e Nicara~a. 

Art. lQ - Fica aprovado o Convênio Cultural entre -
Brasil e Nicar~~a, fi~do no IÚo de Janeiro, a 12 de janeiro de 
1 953. 

Art. 2Q - Esta lei 
publicação, re~o~das as disposições 

-Sala Bueno Brandao 

, 
entrara ea vigor na data de sua , 
eM contrario. 

, 
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1) - A Mensagem Presidencial n2 90, de 28 de fevereiro de 1953, acompa­
nhada do ofício n2 DCI/DAI/10/542.6 (24d), da mesma data, originá­
rio do Ministério das Relações Exteriores, submete à aprovação do 
Congresso Nacional o Convênio Cultural entre o Brasil e a Nicará­
gua, firmado no Rio de Janeiro, a 12 de janeiro de 1953. 

2) - Chamada a opinar, a Comissão de Diplomacia se manifestou favoràvel­
mente a êsse Convênio Cultural, através de um projeto de lei, que 
o aprova. 

3) - Destinado a intensificar as relações de órdem cultural entre o Bra­
sil e a Nicarágua, pelo intercâmbio de pessoas, de informações e 
de livros, é de ver que êsse Convênio só pÔde merecer o nosso apôio. 

Aliás, os instrumentos dessa natureza, defendendo uma política de 
, 

aproximação espiritual entre os povos do Continente, consultam, lu-
cidamente, os altos objetiyos da solidariedade panamericana • 

Dêsse jeito, opinamos pela aceitação do Projeto da Comissão de Di­
plomacia, que aprova o Convênio Cultural entre o Brasil e a Nica-

, 
ragua • 

.. 
(; / ./ .;- / I'~-; 

""'- , --. ~.>. " -. --- - - - "-.. . 

relator 

, 

~ (.( ((' ·'(rl., 
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' } /,; t 

Senhor Deputado, 

r NTEI RADA. ,40 ARQU IVO 
Em., ~ J ' I 195 ~j 

~-/~ 
/ 

/'1 de junho de 1955 

. ,, - ,n 
~.~'.I~Ui 

,. Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
~ , , para os devidos fins, um autografo do decreto le gi sla ti vo , 

nesta data promulgado pelo Selihor Presidente do Senado Fe -
,.. dera l, que aprova o Convenio Cultural entre o Brasil e a Ni , 

caragua. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
~ 

N Excelencia os pr otestos ãe minha distinta con~s~~raçao. 

, 
Secretario 

Ao Excelent!s s imo Senhor Deputado Barros Carvalho , ,.. Primeiro Secret ario da C amar a dos Deputados 

EFS/ 
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Faço saber que o C ONGR~SSO NACI ONAL, aprovou,nos 

têrmos do art. 66, inciso I, da Constituição Federal, e eu 

promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 40, DE 1955 

• A 

Aprova o Convenio Cu l tural entre o Bra-, 
sil e a Nicaragua. 

Art. lº - É aprovado o Convênio Cultura l e ntre o 
, 

Brasil e a Nicaragua, firmado no Rio de Janeiro a 12 de janei 

ro de 1953. 

Art. 2º - ~ste decreto legislativo entrará em vi-

- -gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 
, 

contrario. 

SENADO FEDERAL, em 1 f de junho de 1955 

\ 
\ 

/ 
,i 

EFS; / 



OBSERVAÇÕES 

• 

• 

• ....... - . 

L 

, 

DOCU MENTOS ANEXADOS : .......................................................................................................................................................................... . 


